
Página 1 de 7 

CURSOS TÉCNICOS DO PROJETO AURA MINERALS DO 
SENAI/TO 

 05/2022 

Edital  

A Diretora Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, Departamento 

Regional do Tocantins – SENAI-DR/TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

faz saber aos interessados a abertura do Edital do Processo Seletivo 05/2022 para 

ingresso nos Cursos Técnicos do Projeto AURA MINERALS do SENAI/TO, ofertado pela 

Unidade Operacional CT Gurupi - Centro de Treinamento, na modalidade presencial, 

o qual será regido pelas disposições deste Edital. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1 O presente Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de 30 (trinta) vagas para curso técnico 

de nível médio em Segurança do Trabalho, na modalidade presencial no âmbito do Projeto AURA MINERALS, 

cujo objetivo é proporcionar acesso à formação profissional, empregabilidade e renda. 

1.2 A efetivação da matrícula nos cursos implica na aceitação de todas as disposições expressas neste 

Edital.   

1.3 Todas as etapas deste processo seletivo serão realizadas no Centro de Referência de Assistência 

Social (CRAS), situado a avenida Tancredo Neves s/nº - Setor Aeroporto – Almas / Tocantins.   

1.4 As datas de início do curso encontram-se no ANEXO I deste Edital. 

1.5 As aulas serão realizadas de segunda-feira a sexta-feira, podendo eventualmente, ter aulas e/ou 

visitas técnicas aos sábados, previamente agendadas e comunicadas aos alunos com antecedência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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CURSOS TÉCNICOS PRESENCIAIS 

 
 
 
2 DA ABERTURA 
 

2.1. As inscrições para a seleção dos candidato(a)s  interessado(a)s a concorrerem as vagas para 

ingresso no Curso Técnico em Segurança do Trabalho no âmbito do Projeto AURA MINERALS do SENAI/TO 

na modalidade presencial, estarão abertas no período de 20 e 21 de outubro 2022, visando o preenchimento 

de 30 vagas para o segundo semestre de 2022. 

 
3 DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas de forma presencial no período de 20 e 21 de outubro 2022, no horário 

de 08:00 às 18:00 horas, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo 

Neves s/nº - Setor Aeroporto – Almas / Tocantins. 

3.2. O(A)s candidato(a)s deverá ter concluído o 3º ano do Ensino Médio ou comprovar estar regularmente 

matriculado no 2º  ou 3° Ano do Ensino Médio.  

 

Escolaridade Mínima 

➔ Ter concluído ou comprovar estar regularmente matriculado no 2º ou 3º ano do Ensino 
Médio. 
 
Observação: O aluno que se encontra cursando o Ensino Médio deve estar ciente de que o Diploma de técnico 
estará vinculado à comprovação de conclusão do Ensino Médio, por meio do Certificado de conclusão. 

 

3.3. O candidato que deixar de comparecer nos dias e horários estipulados pela Comissão de Seleção, 

com pelos menos 10 (dez) minutos de antecedência para ingresso nas salas, em qualquer uma das etapas 

do processo de seleção, será eliminado.  

3.4. Não será cobrado pagamento de taxa de inscrição. 

 

 
4 DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1 O(A)s candidato(a)s serão selecionado(a)s para matrícula no curso técnico em Segurança do 

Trabalho. 

4.2 O(A)s candidato(a)s serão selecionado(a)s através de fase única: avaliação objetiva. 

4.3 Fase única: Avaliação Objetiva - será composta por 20 questões de múltipla escolha, sendo 10 

questões de língua portuguesa e 10 questões de matemática.  

4.4 As pessoas com deficiência conforme previsto no Decreto 13.146, de 06 de julho de 2015, Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Art. 8 e 30, Inciso I, terão preferência na matrícula no curso 

e não farão a avaliação objetiva. Serão reservadas 5% das vagas das vagas para as pessoas com deficiência 

conforme preconiza a Lei de Cotas nº 8.213/91. 

4.5 As vagas disponibilizadas para as pessoas com deficiência em que não houver candidatos inscritos, 

serão automaticamente remanejadas para a modalidade de ampla concorrência.  

4.6 O(A)s candidato(a)s que obtiverem as maiores notas por ordem de classificação e no limite de (30) 

vagas  ofertadas  serão matriculados nos cursos. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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CURSOS TÉCNICOS PRESENCIAIS 

 

5 DA PONTUAÇÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1 Da classificação da prova objetiva: 

5.1.1 A prova, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de 20 (vinte) questões objetivas de 

múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C e D). 

5.2 A etapa da prova será distribuída: 

5.2.1 10 (dez) questões objetivas de Língua Portuguesa; 

5.2.2 10 (dez) questões objetivas de Matemática. 

5.3 Os programas das áreas de conhecimento exigidas para a prova constam no Anexo II deste Edital. 

5.4 Todas as questões terão peso igual a 1 (um ponto), sendo o número total de pontos igual a 10 (dez). 

5.5 Os candidatos têm 03 (três) horas para resolver a prova, com início às 8h. O tempo mínimo de 

permanência no local de prova é de 01 (uma) hora. 

5.6 O candidato será classificado nesta etapa do Processo Seletivo considerando a ordem decrescente de 

nota final, até atingir o limite de vagas oferecidas. 

5.7 Serão consideradas erradas as respostas das provas a alternativa que não for assinalada. 

5.7.1 No caso de empate nesta etapa do processo seletivo, será classificado o candidato que apresentar 

maior pontuação na prova de Língua Português; Caso persista o empate, será classificado o candidato de 

maior idade.  

 

ETAPAS PONTUAÇÃO MÁXIMA PONTUAÇÃO MÍNIMA 

ETAPA ÚNICA: Avaliação Objetiva – 
Língua Portuguesa 

10 pontos – Eliminatória 5 pontos 

ETAPA ÚNICA: Avaliação Objetiva – 
Matemática 

10 pontos – Eliminatória 5 pontos 

 
 

6 FORMAS DE MATRÍCULA 

 

6.1. Para realizar a matrícula o candidato comparecer, forma presencial, no seguinte endereço: Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo Neves s/nº - Setor Aeroporto – 

Almas / Tocantins.   

6.2. Para efetivação da matrícula presencial o candidato deverá dispor dos seguintes documentos:  

- Certidão de Nascimento ou Casamento; 

- Carteira de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

- Cadastro de Pessoa Física – CPF ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

- Declaração de Matrícula atualizada, se estiver cursando o 2º Ano do Ensino Médio;  

- Declaração de Conclusão do Ensino Médio (para os candidatos que concluíram em data recente, e por 

esse motivo não foi expedido o Certificado de Conclusão);  

- Histórico e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (se já concluído). 

Nota: Os candidatos estrangeiros devem apresentar obrigatoriamente comprovação de conclusão do ensino 

médio através da apresentação do documento de convalidação de estudos emitido pela Secretaria Estadual de 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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CURSOS TÉCNICOS PRESENCIAIS 

Educação, sem este documento não será possível a efetivação da matrícula. 

6.3. Serão efetivadas as matrículas dos candidatos classificados na etapa de Avaliação Objetiva, 

considerando a ordem decrescente de nota final até atingir o limite de vagas oferecidas, que atenderem aos 

pré-requisitos de escolaridade e apresentarem toda a documentação descrita no item 6.2 deste edital.  

6.4. O candidato estrangeiro deverá apresentar a Cédula de Identidade de estrangeiro, permanente ou 

temporária, ou passaporte, ambos com foto. Esses documentos devem estar atualizados. 

 

 

7 DOS CURSOS 

 

7.1 As vagas referentes a este Edital estão distribuídas conforme quadro a seguir: 

 

 

Escolaridade Mínima 

➔ Ter concluído ou comprovar estar regularmente matriculado no 2º ou 3º ano do Ensino 
Médio. 
 
Observação: O aluno que se encontra cursando o Ensino Médio deve estar ciente de que o Diploma de técnico 
estará vinculado à comprovação de conclusão do Ensino Médio, por meio do Certificado de conclusão. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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Unidade Curso 
Carga Horária 

(horas) 

Turno do 
Curso 

Total de 
Vagas 

Horário 
CARTÃO DE 

CRÉDITO/BOLETO 

 
SENAI CT 
GURUPI 

TÉCNICO EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO  

1200 NOTURNO 30 19h às 22h 
18x R$ 140,00 (Boleto ou 

Cartão de Crédito) 

TOTAL DE VAGAS 30 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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8 DAS VAGAS RESIDUAIS 
 

8.1 Serão consideradas vagas residuais todas as vagas não preenchidas nesse processo seletivo, que 

poderão ser disponibilizadas para os alunos interessados que apresentarem toda a documentação e 

atenderem aos requisitos de acesso até o dia 04 de novembro de 2022. 

8.2 Caso o número de matriculados para o curso desejado seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

das vagas oferecidas, o mesmo poderá, a critério da Unidade Operacional correspondente, ser adiado ou 

cancelado. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1 A Comissão do Processo Seletivo de Cursos do SENAI DR/TO, divulgará o resultado através do 

endereço eletrônico www.senai-to.com.br. 

9.2 A qualquer tempo, a Comissão do Processo Seletivo de Cursos do SENAI/TO poderá determinar a 

anulação da matrícula, desde que verificada qualquer irregularidade, seja de natureza administrativa ou penal. 

9.3 É de responsabilidade dos candidatos ficarem atentos a qualquer comunicação que, caso necessário, 

será divulgada na internet através do endereço eletrônico www.senai-to.com.br – Processo Seletivo de Curso. 

9.4 Os candidatos apenas terão assegurada sua vaga no curso, turma e turno em que efetuou sua 

matrícula quando forem atendidas todas as exigências mencionadas neste Edital e aceitação das regras 

internas do SENAI DR/TO. 

9.5 O prazo para impugnação do presente edital será de cinco dias úteis a contar da data de sua 

publicação. 

9.6 Os casos omissos serão analisados pela comissão do Processo Seletivo do SENAI-DR/TO. 

 
 
 
 

 
Palmas - TO, 13 de outubro de 2022. 

 
 

 
 
 
 

 
Márcia Rodrigues de Paula 

Diretora Regional 
SENAI Tocantins 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

Programação Endereços 

Inscrições Presenciais e 
SAC 

20 e 21/10/2022  

Inscrições Presenciais 
Plantão para Inscrições 8h às 18h 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo 
Neves s/nº - Setor Aeroporto – Almas / Tocantins. 

 
Dia 20/10 Horário das 08h às 18h 
Dia 21/10 Horário das 08h às 18h 

1ª Etapa – Avaliação 

Objetiva Presencial 

23/10/2022 

Local de realização das Avaliações Objetivas 
 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo 
Neves s/nº - Setor Aeroporto – Almas / Tocantins. 

Os locais e horários serão divulgados 
após a conclusão das inscrições no 

endereço: www.senai-to.com.br 

Publicação do resultado da 

Avaliação Objetiva 

26/10/2022  

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo 
Neves s/nº - Setor Aeroporto – Almas / Tocantins. 

O resultado da Avaliação Objetiva será 
divulgado no endereço:  

www.senai-to.com.br 

Resultado do Processo 

Seletivo 

26/10/2022  

O resultado do processo seletivos será divulgado no endereço: www.senai-to.com.br 

Período de Matrícula 

03/11 e 04/11/2022 
As matrículas serão realizadas no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado a avenida Tancredo Neves s/nº - 

Setor Aeroporto – Almas / Tocantins. 

Início das Aulas: 07/11/2022 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por Marcia Rodrigues De Paula. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código DAD0-C51A-C8EB-0121.
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